
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

CONTRATO 334/2023 

TERMO DE CONTRATO DE LOCAcAO DE IMOVEL 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE 
ITAETE E SINDICATO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE ITAETE 

o MUNICIPIO DE ITAtTE, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n Q.  13.922.620/0001-20, 
corn sede na Rua cbs Algarobas, s/n, Centro, Itaetê - Ba - CEP - 46.790-000, neste ato representado 
através do SrP VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ, inscrito no CPF sob n2 059.582.865-52, Ordenador de 
Despesa nomeado através do Decreto 158/2022 de 09 de Dezembro de 2022, doravante designado 
LOCATARIO, e SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITAETt, inscrito no CNPJ sob o n2  
08.928.495/0001-25, corn endereço na Travessa Dagornir Nogueira Brito 2, ne, centro, ltaetê - Bahia, neste 
ato representada pela SO UMERCIA ALVES DA CRUZ ALMEIDA, inscrita no CPF sob o n9  015.274.565-36 
doravante designado LOCADOR, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo de n2 239/2023 e 
em observância as disposicöes da Lel n9 14.133, de 01 de Abril de 2.021, resolvern celebrar o presente 
Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condicöes a seguir enunciadas. 

CIAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este Termo de Contrato tern corno objeto a Iocaço de imóvel situado no endereço Travessa do Campo 

Beira Rio, sn, Centro, Itaete, para o FUNCIONAMENTO DA SEDE DA DIRETORIA DE ESPORTE 00 
MUNICIPIO DE FTAETE - BAHIA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA DISPENSA DE UCITAçAO 

2.1. 0 presente Termo de Contrato é formalizado corn fundamento no Art. 74, inciso V1  da Lei cC 14.133, de 
2021, o qua) autoriza a inexigibilidade de licitaçäo para a "Iocaçâo de irnovel destinado ao atendimento cbs 
finalidades precipuas da Adrninistraçao, cujas caracteristicas de instalaçöes e de IocaIizaçâo tornem 
necessária sua escolha.". 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR 

3.1. 0 LOCADOR obriga-se a: 

3.1.1. Entregar o irnóvel em perfeitas condicöes de uso para Os fins a que se destina, e em estrita 
observância das especificaçôes de sua proposta; 

3.1.2. Fornecer declaração atestando que nâo pesa sobre o irnóvel qualquer impedimento de ordem juridica 

capaz de colocar em risco a Iocaçâo, ou, caso exista algurn impedimento, prestar Os esclarecirnentos 
cabiveis, inclusive corn a juntada da docurnentacâo pertinente, para fins de avaliação por parte do 
LOCATARIO; 

3.1.3. Garantir, durante o tempo da Iocaço, 0 USO pacifico do imóvel; 
3.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imovel; 

3.1.5. Responder pelos vicios ou defeitos anteriores a Iocaçâo; 

3.1.6. Auxiliar o LOCATARIO na descriçk rninuciosa do estado do imôvel, quando da realização da vistoria; 
3.1.7. Fornecer ao LOCATARIO recibo discrirninando as irnportâncias pagas, vedada a quitaçâo genérica; 
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3.1.8. Pagar as taxas de Administraçâo imobiliária, se houver, e de intermediacöes, nestas compreendidas as 

despesas necessérias a aferiçâo da idoneidade do pretendente; 

3.1.9. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbana - IPTU) e taxas, inclusive a 
contribuição para o custeio de serviços de iluminaço pUblica, incidentes sabre a imovel; 

3.1.10. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas do sistema hidráulico e a rede etétrica; 

3.1.11. Manter, durante a vigéncia do contrato, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas no 
processo de dispensa de Iicitaco; 

3.1.12. Informar ao LOCATARIO quaisquer alteraçöes na titularidade do imovel, inclusive corn a apresentaç5o 
da docurnentaço correspondente. 

4. CLAUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA LOCATARIA 

4.1. 0 LOCATARIO obriga-se a: 

4.1.1. Pagar a aluguel e as encargos da locaco exigiveis, no prazo estipulado neste Termo de Contrato; 

4.1.2. Servur-se do imóvel para o usa convencionado ou presumido, compativel corn a natureza deste e corn 
a tim a que se destina, devendo conservä-lo como se seu fosse; 

4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificaçäo rninuciosa do estado 

do irnovel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos existentes; 

4.1.4. Restituir o imóvel, finda a locaçâo, nas condiçäes em que o recebeu, conforme documento de 

descricão minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e deterioraçöes decorrentes 
do uso normal; 

4.1.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparaço a este incumba, bern coma as 
eventuals turbacôes de terceiros; 

4.1.6. Consentir corn a realizaçäo de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado ao 

LOCATARIO a direito ao abatirnento proporcional do aluguel, caso as reparos durem mais de dez dias, nos 
termos do artigo 26 da Lei n° 8.245, de 1991; 

4.1.7. Realizar o imediato reparo dos danos veriticados no imóvel, ou nas suas instalacóes, provocados par 
seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 

4.1.8. N5o modificar a forma externa ou interna do imóvei, sem o consentimento prévio e par escrito do 
LOCADOR; 

4.1.9. Entregar irnediatamente ao LOCADOR as docurnentos de cobrança de tributos, cujo pagamento nâo 

seja de seu encargo, bern corno qualquer intirnaçâo, rnulta ou exigéncia de autoridade püblica, ainda que 
direcionada ao LOCATARIO; 

4.1.10. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gas (se houver) e água e esgoto; 

4.1.11. Permitir a vistoria do imovel pelo LOCADOR Cu par seus mandatários, mediante prévia combinaçâo 

de dia e hora, bern coma admitir que seja visitado e examinado par terceiros, na hipOtese prevista no artigo 
27 da Lei n2 8.245, de 1991; 

S. CLAUSULA QUINTA - DAS BENFEFtORIAS E CONSERVACAO 

5.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATARIO, ainda que no autorizadas pelo LOCADOR, 

bern coma as Uteis, desde que autorizadas, serâo indenizáveis e perrnitern a exercicio do direito de 

retenção, de acordo cam a artigo 35 da Lei tie 8.245, de 1991, e a artigo 578 do Código Civil. 

5.1.1. 0 LOCATARO fica desde já autorizada a fazer, no imóvel locado, as adaptaçôes indispensáveis ao 
desempenho das suas atividades. 

5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontaveis, tais coma lambris, biornbos, cofre construido, 

tapetes, etc., poderâo ser retiradas pelo LOCATARIO, devendo a irnóvel locado, entretanto, ser devolvido 
cam os seus respectivos acessórios. 
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6. CLAUSULA SEXTA• DO VALOR DO ALUGUEL 

6.1. 0 valor do aluguel mensal é de R$ 700,00 (setecentos reals), perfazendo o valor total de R$ 8.400,00 
(olto mil e quatrocentos reals). 

6.1.1. 0 acertarnento desta proporcão se dará na primeira parcela vencivel da despesa após a data de 
entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATARIO suas respectivas partes da parcela. Caso o 
LOCATARIO a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor do 

aluguel do més subseqUente. A mesma proporcâo também será observada no encerramento do contrato, 
promovendo-se o acertamento preferencialmente no pagamento do Ultirno aluguel. 

7. CLAUSULA SETJMA - DO PAGAMENTO 

7.1. 0 pagamento do aluguel seri efetuado rnensalmente, ate 0102 (décimo) dia Util do mès subseqüente ao 
vencido. 

40  7.2. 0 pagamento somente serã efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, do documento de 
cobranca apresentado pelo LOCADOR. 

7.3. Efavendo erro na apresentaçâo do documento de cobrança ou dos docurnentos pertinentes a focaçäo, 
ou, ainda, circunstância que inipeça a liquidacâo da despesa, o pagamento ficará pendente ate que o 
LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-â após a 
comprovacâo da regulanizacâo da situaçäo, no acarretando qualquer onus para o LOCATARIO. 

7.4. Antes do pagamento, o LOCATARIO verificara, por meio de consulta eletrOnica, a regularidade do 
LOCADOR nos sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, ejuntado ao processo de pagamento. 

7.5. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancãria de Crédito, mediante deposito em conta- 
corrente, na agenda e estabelecimento bancánio indicado pelo LOCADOR, ou por outro meio previsto na 
legislaçäo vigente. 

7.6. será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancäria para 
pagamento. 

7.7. 0 LOCATARIO nao se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo LOCADOR, 
que porventura não tenha sido acordada neste Termo de Contrato. . 8. CLAUSULA OITAVA - DA VIGENCIA E DA PRORROGACAO 

8.1. 0 prazo de vigéncia do contrato será de 12 (doze) rneses, a partir da data de assinatura ate 07/07/2023, 
nos termos do artigo 30 

 da Lei n2 8.245, de 1991, podendo, por interesse da Administracâo, ser prorrogado 
por peniodos sucessivos. 

8.1.1. Os efeitos financeiros da contrataçâo so terâo inicio a partir da data da entrega das chaves, mediante 
Termo, precedido de vistoria do imOvel. 

8.1.2. A prorrogacâo de contrato deverá ser promovida mediante celebraçâo de termo aditivo. 
8.1.3. Caso no tenha interesse na prorrogaco, o LOCADOR deverà enviar comunicaçâo escrita ao 

LOCATARIO, corn antecedência minima de 60 (sessenta) da data do término da vigência do contrato, sob 
pena de aplicação das sançOes cabiveis por descumprimento de dever contratual. 

9. CLAUSULA NONA - DA VIGENCIA EM CASO DE ALIENACAO 

9.1. Este contrato continuarã em vigor em qualquer hipótese de alienaçâo do imOvel locado, na forma do 
artigo SP da Lei n2 8.245, de 1991. 

CLAUSIJLA DECIMA - DO REAJUSTE 

10.1. Serã admitido o reajuste do valor locaticio mensal, em contrato com prazo de vigéncia igual ou superior 
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a doze meses, desde que seja observado o interregno rninirno de 1 (urn) ano, contado da data de sua 

assinatura, para o primeiro reajuste, ou da data do Ultimo reajuste, para os subseqUentes. 

10.2. 0 reajuste, decorrente de solicitaçäo do LOCADOR, será formalizado por apostilamento, salvo se 

coincidente corn termo aditivo para o firn de prorrogacào de vigência ou alteraçâo contratual. 

10.3. Se a variaçâo do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço medio de mercado 

para a presente locaçâo, o LOCADOR aceita negociar a adoçâo de preço compativel ao mercado de locacâo 
no municiplo em que se situa a imôvel. 

CLAtJSULA DECIMA PRIMEIRA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contrataco correro a conta de recursos especificos consignados 

no orçamento deste exercicio, na dotacâo abaixo discriminada: 

Orgo: Secretaria Municipal de Educacâo 

• Projeto/Atividade; 2.012 - Gestâo das Acôes da Diretoria de Esportes 
Elernento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Fisica 
Fonte de Recurso: 15000000 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EISCALIZACAO 

12.1. A fiscalizacâo do presente Termo de Contrato será exercida por urn representante do LOCATARIO, ao 
qual cornpetirá dirimir as düvidas que surgirern no curso de sua execução. 

12.1.1. 0 fiscal anotarã em registro prôprio todas as ocorrências relacionadas corn a execuço do contrato, 

indicando dia, rnês e ano, bern como a nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que 

for necessário a reguIarizaço das faltas ou defeitos observados e encaminhando as apontamentos a 
autoridade competente para as providências cabiveis. 

12.1.2. As decisöes e providéncias que ultrapassarem a competência do tiscal do contrato devero ser 

solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adocäo das medidas convenientes. 

12.1.3. 0 LOCADOR poderä indicar urn representante para representá-lo na execuçâo do contrato. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS ALTERACOES 

13.1. Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-âo pela disciptina do artigo 65 da Lei n2 8.666, de 1993. 

CLAIJSULA DECIMA QUARTA - DAS INFRACOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 

14.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprirnento de qualquer dos deveres elencados 

neste instrumento, sujeitará ao LOCADOR, garantida a prévia defesa, sern prejuizo da responsabilidade civil 
e criminal, as penalidades de: 

Adverténcia por faltas leves, assirn entendidas corno aquelas que no acarretarern prejuizos significativos 
ao objeto da contrataçäo; 

Multa: 

b.1. Moratória de 0,03% por dia de atraso, injustiticado, sobre o valor mensal da locaçâo; 

b.2 Cornpensatoria de 15% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçâo total ou parcia) de 
obrigaçâo assumida. 

C. Suspensão de licitar e impedimenta de contratar corn o Municipio de ltaetê-BA, pelo prazo de ate dais 
anos; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a SAUDE Püblica, enquanto perdurarem as 

motivos determinantes da puniço ou ate que seja promovida a reabilitaçâo perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a LOCADOR ressarcir ao LOCATARIO pelos 
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prejuizos causados; 
14.1.1. A penalidade de multa pode ser aplicada curnulatIvarnente corn as demais sancöes. 
14.2. Também ficarn sujeitas as penalidades de suspensäo de ticitar e impedimento de contratar e de 

declaraçâo de inidoneidade, previstas acima, as ernpresas que, em razo do presente contrato: 
14.2.1. tenharn sofrido condenaçöes definitivas por praticarern, por rneio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de tributos; 

14.2.2. demonstrem não possuir idoneidade para contratar corn o LOCATARIO em virtude de atos ilicitos 
praticados. 

14.3. A aplicaçäo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditorio e a arnpla defesa observando-se a procedirnerito previsto na Lei n2 14.133, de 
2.021, e subsidiariamente na Lei n2 9.784, de 1999. 

14.4. A autoridade competente, na aplicação das sancôes, levará em consideracäo a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bern como a dano causado ao LOCATARIO, observado o principlo 
da proporcionalidade. 

14.5. As rnultas devidas e/ou prejuizos causados ao LOCATARIO serâo deduzidos dos valores a serern pagos, 
Cu recolhidos em favor do Municipio, ou ainda, quando for o caso, sero inscritos na Divida Ativa do 
Municiplo e cobrados judicialmente. 

14.6. A multa deverá ser recolhida no prazo maxima de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da 
cornunicacâo enviada pelo LOCATARIO. 

CLALJSULA DECIMA Ql,JINTA- DA REScisAo CONTRATLJAL 

15.1. 0 LOCATARIO poderá rescindir este Termo de Contrato, sern qualquer onus, em caso de 

descumprumento total ou parcial de qualquer clausula contratual ou obrigaçâo imposta ao LOCADOR, sem 
prejuizo da aplicaçäo das penalidades cabiveis. 

15.1.1. A rescisäo por descurnprirnento das cláusulas e obrigaçOes contratuais acarretarä a execuço dos 
valores das multas e indenizaçöes devidas 30 LOCATARIO, bern como a retençâo dos créditos decorrentes 
do contrato, ate o limite dos prejuizos causados, além das penalidades previstas neste instrumento. 

15.2. Tambem constitui motivo para a rescisâo do contrato a ocorréncia das hipóteses enumeradas no Art. 
137 da Lei n2 14.133, de 2.021, corn exceç5o das que näo sejam aplicáveis a esta relacäo locaticia. 

15.2.1. Caso, por razöes de interesse pUblico, devidamente justificadas, o LOCATARIO decida devolver a 
imovel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento 
de qualquer multa, desde que notifique ao LOCADOR, por escrito, corn antecedéncia minima de 30 (trinta) 
dias. 

15.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupaç5o do imóvel, tais como incêndio, desmoronamento, 
desapropriaço, caso fortuito ou força rnaior, etc., o LOCATARIO poderá considerar a contrato rescindido 
irnediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia notificacâo, ou multa, desde que, nesta hipótese, 
não tenha concorrido para a situação. 

15.4. 0 procedimento forrnal de rescisâo terá inicio mediante notificaço escrita, entregue diretarnente ao 
LOCADOR ou por via postal, com aviso de recebimento. 

15.5. Os casos da rescisâo contratual serào forrnalmente motivados nos autos, assegurado o contraditOrio e 
a ampla defesa, e precedidos de autorizaçáo escrita e fundarnentada da autoridade competente. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos ou situacöes nâo explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-âo pelas 

disposicôes contidas na Lei no 8.245, de 1991, e na Lei 14.133 de 2.021, subsidiariarnente, bern como nos 

demais regularnentos e normas adrninistrativas federais, que fazem parte integrante deste contrato, 
independentemente de suas transcriçäes. 
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17.1. Rca eleito o low 
que seja, pra dirimir 
E assim,kor  estareny 
furmarnft present/&3 
(duas) festemup1as 

Andarai-BA, corn excIuso de qualquer outro, por rnais privilegiado 
Ses oriundas do presente contrato. 

ados e contratados, após lido e achado conforrne, as partes a seguir 
ê9 vias, de igual tear e fornm, para urn so eleito, na presenca de 02 

Itaetê - BA, 07 de dezembro de 2023. 

CN 
Sr' QUEIROZ V 

V SIND 
 

ICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITAET[ 
CNPJ: 08.928.495/0001-25 

CONTRATADA 
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C: 

Contrato 

No 334/2023 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
CNPJ no 13.922.620/0001-20 

INEXIGIBILIDADE DE ucrrAçAo NO 054/2023 
CONTRATO NO 334/2023 

o Secretario de Finanças de Itaetê, no uso de suas atribuiçöes, toma pOblica a Contrataçâo: 
Licitação: Processo Administrativo no 239/2023. Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE UCITAAC 

40 no 054/2023. Objeto: a LOCAçAO DE IMOVEL PARA 0 FUNCIONAMENTO DA SEDE DA 
DIRETORIA DE ESPORTE DO MUNIC±PIO DE ITAETE — BAHIA. Vigéncia: 12 (doze) 
meses. Projeto atividade: 2.012 Elemento despesa: 3.3.90.36.00 Fonte de recurso: 
15000000. Contrato NO 334/2023. Fornecedor: SINDICATO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE ITAETE, CNPJ: 08.928.495/0001-25. Data: 07/12/2023. Valor rnensal: 
R$ 700,00 (setecentos reals). VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ - Secretarlo de Finanças. 

No 335/2023 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
CNPJ no 13.922.620/0001-20 

CREDENCIAMENTO NO  019/2023 . CONTRATO NO 335.2023 

o Secretário de Finanças, no uso de suas atribuiçöes, torna pQblica a Contrataçäo: Licitação: 
Processo Administrativo no 228/2023. Modalidade; CREDENCIAMENTO n° 019/2023. Objeto: 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIO (PEDREIROS E SERVENTES) 
PARA A REALIZAçAO DE REPAROS EM LOGRADOUROS E ESPAOS PUBLICOS 
MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE ITAETE — BAHIA. Vigéncia: ate 12 meses. Recurso 
Orcamentário: Projeto Atividade:2.007; 2.014; 2.015; 2.016; 2.010; 2.011; 2.033. 2.017; 
2.013; Elemento de despesa: 3.3.90.36.00; 4.4.90.36.00 Fonte de recurso:15000000; 
15001001; 15400000; 15001002. Contrato NO 323/2023. Contratado: RENILDO CARDOSO 
DE SOUZA SOARES, CPF sob a no 229.779.488-64, Data: 06/12/2023. Valor global: 
R$3.500,00 (trés mU e quinhentos reals). VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ — 

Secretérlo de Finanças. 
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